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Douto r Ouvidor para , por essa Camera , se não paga r 
Couza a lguma a esse Escr ivão , para , pelos o rdenados 
delle, ser reçarcida a Real F a z e n d a ; em h u m a pa lavra , 
quem houver de servir esse Off icio deve vir r e m a t a l o 
na J u n t a , e V.M.c e s devem f aze r r e m e t e r pa ra a m e s m a 
o que essa Camera dever ao m e s m o Escr ivão , de Con-
ta dos Donat ivos devidos, e assim lho Ordeno aliás. 

D.8 g.à" a V.M. São Paulo, a 26 de 9br.° de 1775 / / 

M a r f i m Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.1 Antonio Furquim Pedrozo = na Faxina 

Vej o a Car ta de V.M., de onze do co r ren te e a 
rellação dos que andão r e fug iados . E u es tou pouco 
sat isfei to com os r ec ru t a s e Camera dessa Vi l la ; os 
Ju izes f azem o que que rem e eu, se elles se não emen-
darem, heide fazer , o que devo e posso. 

Os que andão r e fug iados devem ser p rezos e re-
met idos , assim que fo rem aparecendo , e nla f a l t a del-
les aos P a y s e esta deligencia incumbo a V.M. 

P. a dous o u t r o s dias de v iagem não se nesseci ta de 
P a s s a p o r t e , e quando se precizasse , nunca a C a m e r a 
os podia passà r , pois só os que são despachados por 
mim se legi t imão pe r an t e os Juizes . 

D.1 g.de a V.M. São Paulo , a 26 de Dezembro de 
1775 / / ' 

M a r f i m Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a o Cap.m Fran.co Marcelino Nardes de Vas.cos = E m 
Paranapanema. 

Receby duas Car t a s de V.M. d a t t a d a s em Se t te do 
co r r en t e e com ellas as Guias dos Rec ru t ados , dos 
quaes fa l tou F ranc i sco Cordei ro , e vol tão An ton io 
F u r q u i m , por ve lho ; e Pau l ino de F r a n c a , por f icar 
a l is tado pa ra a segunda rêcruta, e com obr igação de 
Vir ao pr imei ro avizo, e não lhe indo este, vir no pr i -
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meiro de J u n h o de Cada hum anno, em cujo mez hade 
exerc i ta rsse , e vencer Soldo, t r azendo lá sempre o laço 
da diviza que leva. 

D.s g.de a V.M. São Paulo , 27 de 9br.° de 1775 / / 
M a r f i m Lopes Lobo de Saldanha / / 

P. o Ten. Jozé Joaq." Mariano da S.!l Cezar = fcm 
encruzilhada do Carrapato. 

Receby t r e s C a r t a s de V.M. em 4, 20, e 29, do mez 
passado, com as Copias e Ca r t a s pe r t encen tes a cada 
huma , as quaes tocllas responderey na p rezen te . 

Vis to o descaminho, que teve os man t imen tos , em 
P a r n a p i t a n g a , ap rovo se mude aquele pouzo pa ra o 
Rio de P a r n a p a n e m a , donde ficla per to o m a n t i m e n t o 
da Pescar ia . 

N o r e s t a n t e da p r ime i ra citada Car ta me diz V.M. 
que todos os mais pouzos expreçados no E x t r a c t o qiie 
me mandou , hão de f icar com a porção de Milho nes-
sesario, o que sou ia dizer- lhe que tendo fe i to t enção 
de que somente as Companhias de Cavalos m a r c h a c e m 
por t e r r a , hé fo rçozo que sigão o m e s m o des t ino qua-
t ro Companhias de I n f a n t a r i a V o l u n t a r i a s : 

E s t a s hão de m a r c h a r pr imeiro que as de Cavalo 
e se ap rove i t a r ão logo dos m a n t i m e n t o s , e por isso 
se rá nessesar io r e f o r ç a r e n t e os P o u z o s com mant i -
mentos , pa ra as di tas de Cavalos, que hão de pa r t i r 
logo que se acaba rem de a p r o m p t à r e o t empo permi-
t ir m a r c h a r e m , que p rovave lmen te não será t ão cedo 
como dezejo. 

Pe las Copias e C a r t a s que V.M. e o Gua rda Moi 
Franc isco M a r t i n s L u s t o z a se tem escripto, conheço 
a repugnanc ia e var iedade com que se tem p o r t a d o na 
execução das minhas ordens , que V.M. lhe pa r t i c ipou : 
V.M. lhe faça saber , e a todos , que as minhas ordens 
pa ra serem execu tadas pelas pessoas a quem se pa r te -
c iparem, não hé precizo que eu escreva a essas mes-
mas pessoas , e bas te que o a g e n t e ou execu tor delias 
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